
 

PREZADOS. 

 

EM ATENÇÃO ÀS NORMAS CONTIDAS NA LEI Nº 13.709/2018 LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD), BEM COMO NAS DIRETRIZES 
PACTUADAS POR ESTA EGRÉGIA CASA LEGISLATIVA, OS DOCUMENTOS QUE 
INSTRUEM O PROCESSO, EXIGÍVEIS PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.158/1993, 
ENCONTRAM-SE DISPONÍVEL NA ABA “ANEXOS AVULSOS (USO INTERNO)” 
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